
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

Com base no Parecer Jurídico nº 28-A/2026, exarado pelo Dr. Ricardo Enrique 

Teixeira Facco, forte no Art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica FORMALIZADA e 

RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2026, Processo nº 19/2026, referente a 

contratação de palestras presenciais destinadas à comunidade escolar (alunos, professores e pais) 

da rede municipal de ensino do município de Fortaleza dos Valos/RS, de acordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, conforme as especificações a seguir: 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário     
 

01 Palestra para Professores (2h) 1 5.500,00 5.500,00 

02 Palestra para Pais (1h30) 1 2.500,00 2.500,00 

TOTAL    8.000,00 

 

Aprovo, portanto, a realização da despesa, independente de licitação, por meio de 

inexigibilidade de licitação. 

Destarte, RATIFICO por este termo, o PROCESSO Nº 19/2026, em favor da proponente 

INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 30.050.141/0001-80, ao valor total de R$ 

8.000,00 (oito mil reais) às custas da seguinte dotação orçamentária: 537 

 

Fortaleza dos Valos/RS, 18 de março de 2026. 

 

Paulo Cezar Marangon, 

Prefeito Municipal. 

 


